
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

LEI MUNICIPAL N.• 7.460, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011.

Dá nova redação ao Parágrafo Único do
Artigo 84 da Lei Municipal n.° 7.095, que
Institui o Estatuto do CAPSEM.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL.

Faço saber que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte
Lei:

Art. 1° O Parágrafo Único do Artigo 84 da Lei Municipal n.o 7095 de 30 de
dezembro de 2009, passa a viger com a seguinte redação:

Art. 84 - ...

"Parágrafo Único. A remuneração do Diretor corresponderá ao Cargo
em Comissão CC-7 ou FG-7." (NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 13 de dezembro de 2011.

Registre-se e publique-se no Painel de
Publicações da Prefeitura:

~~tN&M7N
Secretário da Administração
e Controle de Orçamento
DDV
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